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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

TIPO: MENOR PREÇO LOTE 

O Município de Santa Luz - PI, através de seu Agente de Contratação / Pregoeiro e equipe de Apoio 
instituída pela Portaria n° 020/2025, de 01 de janeiro de 2025, torna público, para conhecimento dos 
interessados que realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo LOTE, 
em sessão pública, mediante as condições estabelecidas em Edital, conforme as normas Gerais da 
Lei Federal nº. 14.133/2021, Decretos Municipais, Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie. 

Objeto: 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO PARA O FORNECIMENTO DE MERENDA 
ESCOLAR PARA O MUNICÍPIO DE SANTA LUZ-PI. 

O EDITAL e maiores informações poderão ser solicitadas no Setor de Licitações na Avenida Getúlio 
Vargas, 163- Bairro: Centro -CEP: 64910-000- Santa Luz/PI, no horário de 07:30h às 13:00h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 28 de janeiro de 2026, às 08:00hs (quarta-feira), na plataforma 
bnc.org.br. 

Josué Balbino Martins 

Agente de Contratação 

Santa Luz- PI , 12 de janeiro de 2026 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

TIPO: MENOR PREÇO LOTE 

O Município de Santa Luz - PI, através de seu Agente de Contratação / Pregoeiro e equipe de Apoio 
instituída pela Portaria nº 020/2025, de 01 de janeiro de 2025, torna público, para conhecimento dos 
interessados que realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo LOTE, 
em sessão pública, mediante as condições estabelecidas em Edital, conforme as normas Gerais da 
Lei Federal n°. 14.133/2021, Decretos Municipais, Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie. 

Objeto: 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO PARA O FORNECIMENTO DE PASSAGEM 
TERRESTRE PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ E 
SUAS SECRETARIAS. 

O EDITAL e maiores informações poderão ser solicitadas no Setor de Licitações na Avenida Getúlio 
Vargas, 163 - Bairro: Centro - CEP: 64910-000 - Santa Luz/PI, no horário de 07:30h às 13:00h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 28 de janeiro de 2026, às 09:00hs (quarta-feira), na plataforma 
bnc.org.br. 

Josué Balbino Martins 

Agente de Contratação 

Santa Luz- PI, 12 de janeiro de 2026 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

TIPO: MENOR PREÇO LOTE 

O Município de Santa Luz - PI, através de seu Agente de Contratação / Pregoeiro e equipe de Apoio 

instituída pela Portaria nº 020/2025, de 01 de janeiro de 2025, torna público, para conhecimento dos 

interessados que realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo LOTE, 

em sessão pública, mediante as condições estabelecidas em Edital, conforme as normas Gerais da 

Lei Federal n°. 14.133/2021, Decretos Municipais, Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à 

espécie. 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZ- PI. 

O EDITAL e maiores informações poderão ser solicitadas no Setor de Licitações na Avenida Getúlio 

Vargas, 163- Bairro: Centro - CEP: 64910-000 - Santa Luz/PI, no horário de 07:30h às 13:00h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 29 de janeiro de 2026, às 08:00hs (quinta-feira), na plataforma 

bnc.org.br. 

Josué Balbino Martins 

Agente de Contratação 

Santa Luz - PI, 13 de janeiro de 2026 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº º 

0601202501/2025. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luz - PI, pessoa jurídica 
de direito público interno, CNPJ 06.554.398/0001-94, localizada a Av 
Getúlio Vargas,163, Centro, CEP 64910-000, nesta cidade neste ato 
representada pelo seu titular, Arquel Alves Pereira. 

CONTRATADA: LICICON CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, CNPJ 
29.131.121/0001-54, estabelecida à sede na Avenida Adernar Diogenes, 
864, Edificio Ferrari, Sala 05, Pavimento 02, São Pedro, Bom Jesus - PI, 
CEP: 64.900-000, neste ato representada pelo(a) Sr (a). Ferdinand de 
Oliveira Roldão. 

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do 
instrumento contratual em referência, firmado entre as partes pactuantes, por 
mais, 12 (doze) meses, compreendendo o período entre 06 de janeiro de 2026 à 
06 de janeiro de 2027, nos termos do 14.133/21 e suas alterações 

Data da Assinatura: 02/01/2026. 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato de nº 
0601202501/2025, desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo 
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